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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2005 – CPL/GAMIL

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo Nº 11103-006/05-CPL/GAMIL.
OBJETO: Aquisição de 10 (dez) rádios portáteis, tipo Hand-Talk (HT), transceptores,
para atender as necessidades do serviço de segurança do Exmº Sr. Governador do
Estado do Piauí e família, com especificações do material constante do Anexo I, parte
integrante do EDITAL publicado no DOE/PI Nº  160, de 24 de agosto de 2005.
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de setembro de 2005, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação do Gabinete Militar da Governadoria, sito Rua do Torcedor,
1800, Bairro Redenção – CEP 64019-630 – Teresina, PI, anexo ao Estádio Albertão -
Telefone/Fax (0xx86) 3218-5518/3229-5620.
EMPRESAS LICITANTES: J.J. COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E INDÚSTRIA LTDA
– Av. Miguel Rosa, 3441, Sala 106, CEP 64001-495, Bairro Piçarra, Teresina, PI, CNPJ
03.913.022/0001-30, Fone/Fax (0xx86) 3222-1213; MINASCONTROL EQUIPAMENTOS
E SISTEMAS – Rua Lima Duarte, 291, CEP 30710-470, Bairro Carlos Prestes, Belo
Horizonte, MG, CNPJ 25.298.662/0001-10, Fone/Fax (0xx31) 3411-9112/3464-3737; AIB -
ASSOCIETED INDUSTRIES DO BRASIL LTDA – Rua Funchal, 573, 8º andar, cj. 81/82/
83, CEP 04551-910, Bairro Vila Olímpia, São Paulo, SP, CNPJ 01.720.027/0001-11, Fone/
Fax (0xx11) 3044-0555/1140; BAPI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – Praça Professor
Enio Chiesa, 36, CEP 07020-080, Bairro Vila Zanardi, Guarulhos, SP, CNPJ 56.841.067/
0001-03, Fone/Fax (0xx11) 6440-5395/6440-4476.
EMPRESA CLASSIFICADA: AIB - ASSOCIETED INDUSTRIES DO BRASIL LTDA –
Rua Funchal, 573, 8º andar, cj. 81/82/83, CEP 04551-910, Bairro Vila Olímpia, São Paulo,
SP, CNPJ 01.720.027/0001-11, com o valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: CPL/GAMIL - Rua do Torcedor, 1800, Bairro
Redenção – CEP 64019-630 – Teresina, PI, anexo ao Estádio Albertão - Telefone/Fax
(0xx86) 3218-5518/3229-5620. Teresina, PI, 06 de setembro de 2005. EDSON MENESES
DE CARVALHO – Capitão QOPM, Pregoeiro Oficial do Gabinete Militar da Governadoria.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO - CEL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 071/2005 – CEL/SEAD.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 22/09/2005 às 09:00 (nove) horas.
Local: Laboratório I da CEL/SEAD, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo, Bloco I, 2º andar, em Teresina – PI.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CARTUCHOS RECICLADOS.
Informações: Av. Pedro Freitas, s/n, 2º Andar, Bloco “I”, Centro Administrativo, Bairro
São Pedro, Fone/Fax: (86) 3211-0600.
e-mail: cclip@cclip.pi.gov.br, Teresina – Piauí, CEP 64.018-200.
Pregoeira da CEL/SEAD, Eleuza Dias da Silva.
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O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO - CEL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS –SRP/2005

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO

CEL/SEAD

Ata de Registro de Preços nº 01/2005
Pregão Presencial de Bens 2005 – CEL/SEAD
Processo Administrativo - CEL/SEAD
Publicado no DOE de:
Validade: 12 (DOZE) MESES

REGISTRO DE PREÇOS DE BENS AOS
ÓRGÃOS E ENTES DO ESTADO DO PIAUÍ.

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco, na Av.
Pedro Freitas, s/n, Bloco I, 2º andar, em Teresina – PI, na sede da Central de Licitações
da Secretaria de Administração do Estado – CEL/SEAD, a Secretaria de Administração,
representada por MARIA REGINA SOUSA, portador do R.G nº 113.867-SSP-PI e inscrito
no CPF sob nº 053.547.733-34, e as empresas qualificadas abaixo, nos termos da Lei
federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94do, Lei

Federal nº 10.520/02,  Decreto Estadual nº 11.319 de 13.12.2004, Decreto Estadual 11.346/
04  e das demais normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o registro de preços de
bens comuns, conforme homologação, referente aos Pregões 2005 para Registro de
Preços de Bens Comuns. Os preços registrados constam dos extratos de publicação
listados abaixos no Diário Oficial do Estado-DOE, devendo-se observar quanto ao
fornecimento, as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do
Pregões Presenciais de Bens Comuns-SRP/2005, conforme relacionados nos Extratos
Parciais de Publicação abaixo relacionado, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei
federal nº 8666/93, Decreto Estadual nº 11.319 de 13.12.2004, com objetivo de
disponibilizar aos Órgãos e Entes do Estado, preços para posterior e oportuna
contratação de BENS COMUNS -  a serem entregues em sua totalidade, parceladamente
ou não, conforme o objeto e a necessidade de cada Órgão/Ente.

Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão
ser renegociados com as empresas que tiveram seus preços registrados, somente por
hipótese do asseguramento de recair vantagens para a contratação, o que deve ser
justificado no processo administrativo, sempre tomando por parâmetro, o preço
registrado e as condições reais de mercado.

A renegociação, na oportunidade do contrato individual, poderá ser retomada em
razão da quantidade demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço
registrado que compreende o valor da unidade.

OBS: Esta ata recepciona todos os extratos parciais anteriormente publicados.

1.1-A aquisição dos bens objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s)
detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, Empresa (), sem a cobrança de encargos,
alugueres ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição itens e subitens e
ainda indicações constantes das relações do anexo I deste edital.

1.2-Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de equipamentos fornecidos
deverão ser realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro
de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas
no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades
usuárias ao(s) detentor(es).

1.3-O bem deverá ser entregue, após solicitação formal, gerenciada pela CENTRAL DE
LICITAÇÕES - CEL para quaisquer das unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos
endereços indicados pelas unidades requisitantes, dentro do Município de Teresina -
PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser realizada em municípios diversos da
Capital, deverão acrescer os custos exclusivamente indispensáveis relativos ao frete,
valores que deverão ter anuência do órgão/ente solicitante.

1.4-Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se
obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar
a satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma
hipótese, o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução
de continuidade.

1.5-A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL não se obriga a firmar as contratações que
poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

1.6. Ficam validada para fins desta Ata todas as pesquisas realizadas em suporte dos
Termos de Referência dos respectivos procedimentos, devendo prevalecer como meio
formal de prova dos preços praticados no mercado na época do registro.

1.6.1. Somente serão necessários coleta de orçamentos adicionais aos constantes
no processo que vincula o SRP, quando houver acréscimo sobre o valor registrado,
neste caso o fato deverá está devidamente explicitado na justificativa que
permanecerá aos autos.

1.7-Fica facultado o registro de tantas empresas quantas forem necessárias ao
atendimento dos serviços desde que aceitem as mesmas condições proclamadas pela
melhor proposta, inclusive quanto ao preço, exceto quando importar o objeto em
marca ou qualidade diferente.

2.  DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Fornecimento (OF) – ou instrumento
equivalente – contendo quantidade, discriminação do equipamento, preço unitário e


